
 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE

PROCURADORIA  

PARECER Nº 180/2023 – LOMPP.

PROCESSO: 03545/2023.
INTERESSADO (A): Comissão de 
Justiça e Redação.
ASSUNTO: Parecer Jurídico sobre o 
teor do Projeto de Lei 135/2023, de 
autoria do Excelentíssimo Senhor 
Vereador Isac Sorrillo, que “Dispõe 
sobre a criação de uma lista pública 
de protocolos de pedidos de extração 
e poda de árvores protocolados na 
prefeitura.”

Senhor Procurador-Chefe:

1. Trata-se de requerimento formulado pela 

Comissão de Justiça e Redação, pelo qual solicita a elaboração de parecer 

jurídico por esta Procuradoria Legislativa sobre a propositura em epígrafe. 

2. O aludido projeto e exposição de motivos constam 

às fls. 01/03.

3. É o breve relatório.

4. O Projeto de Lei de autoria parlamentar “Dispõe 

sobre a criação de uma lista pública de protocolos de pedidos de extração e 

poda de árvores protocolados na prefeitura”, o que traduz, respeitosamente, 

ingerência na competência exclusiva do Chefe do Poder Executivo pelo 

Poder Legislativo e afronta o princípio federativo e o princípio da separação 

dos poderes, previstos nos artigos 5º e 47, II, XIV e XIX, a, da Constituição 

Estadual, aplicáveis aos Municípios por força do seu artigo 144. 
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5. O projeto de lei, na esteira do quem vem sendo 

decidido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, pode ser 

considerado inconstitucional por desvio de poder legislativo, na medida em 

que se a gestão do município é realizada pelo Prefeito Municipal, e, a 

iniciativa do Legislativo que implica interferir diretamente na condução da 

gestão pública municipal importa em violação frontal ao texto constitucional 

que consagra a separação dos poderes estatais.

6.  Os artigos os incisos II e XIV do artigo 47 c.c. art. 

5º, da Constituição Paulista impedem tal usurpação. A gestão da forma de 

notificações de autuações é matéria exclusivamente relacionada à 

Administração Pública, de competência exclusiva do Chefe do Poder 

Executivo Municipal.

7. A harmonia entre os Poderes é princípio de 

observância obrigatória pelos Municípios, conforme decorre do disposto no 

artigo 144 da Constituição Estadual.

8. Trata-se, portanto, de propositura legislativa 

incompatível com a regra da iniciativa reservada e com o princípio da 

independência e harmonia entre os Poderes. 

9. Ressaltar que, na organização político-

administrativa brasileira, o governo municipal apresenta funções divididas. 

Os prefeitos são os responsáveis pela função administrativa, que 

compreende, dentre outras coisas, o planejamento, a organização e a 

direção de serviços públicos, enquanto a função básica das Câmaras 

Municipais é legiferar, ou seja, editar normas gerais e abstratas que devem 

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 -

 P
R

O
T

O
C

O
LO

 N
º 

   
- 

C
H

A
V

E
: 6

A
35

-H
G

JJ
-0

11
S

-M
Z

E
R



 
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BÁRBARA D’OESTE

PROCURADORIA  

pautar a atuação administrativa. Como essas atribuições foram 

preestabelecidas pela Carta Magna de modo a prevenir conflitos, qualquer 

tentativa de burla de um Poder pelo outro tipifica violação à independência e 

harmonia entre eles. 

10. Em casos semelhantes, neste sentido já decidiu o 

TJSP. Vejamos:
Ação direta de inconstitucionalidade. Prefeita do Município de 

Ubatuba que questiona a Lei Municipal nº 4.456, de 13 de 

dezembro de 2021, que "dispõe sobre a divulgação prévia, por 

meio da internet, do cronograma de obras e serviços de 

pavimentação, tapa-buracos, poda de árvores, roçagem de mato 

em áreas verdes, troca de lâmpadas e conservação de praças, 

parques e dá outras providências". Violação ao princípio 

constitucional de Separação dos Poderes e da "reserva de 

administração". Lei impugnada, de iniciativa parlamentar, que 

invade esfera privativa do Poder Executivo, interferindo na 

liberdade dos atos de gestão da Administração. Violação de 

preceitos constitucionais (art. 5º e 47, XIV, e art. 144, ambos da 

Constituição do Estado de São Paulo). Ação direta julgada 

PROCEDENTE. (TJSP;  Direta de Inconstitucionalidade 2108660-

88.2022.8.26.0000; Relator (a): Fábio Gouvêa; Órgão Julgador: 

Órgão Especial; Tribunal de Justiça de São Paulo - N/A; Data do 

Julgamento: 07/12/2022; Data de Registro: 19/12/2022).

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – Lei nº 5.716, de 

03 de setembro de 2018, do Município de Valinhos, de iniciativa 

parlamentar, que "dispõe sobre a execução dos serviços de poda, 

corte, remoção com destoca e substituição de árvores do passeio 

público dos logradouros municipais e dá outras providências" – 

Alegação de afronta ao princípio da separação de Poderes – 

Configurado o vício de iniciativa, que é privativa do Poder 
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Executivo - Artigos 5º, 24, parágrafo 2º, '2' e '4', 47, incisos II e XIV, 

e 144 da Constituição do Estado de São Paulo – Violação à 

separação de poderes – A imposição de obrigações ao Poder 

Executivo caracteriza ingerência na gestão administrativa, 

invadindo competência reservada ao Chefe do Executivo Municipal 

– AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. (TJSP;  Direta de 

Inconstitucionalidade 2275295-98.2018.8.26.0000; Relator 

(a): Elcio Trujillo; Órgão Julgador: Órgão Especial; Foro Unificado -

 N/A; Data do Julgamento: 16/10/2019; Data de Registro: 

23/10/2019).

11. Posto isso, concluo pela inconstitucionalidade 

formal do Projeto de Lei nº 135/2023.

À consideração superior.

Santa Bárbara d’Oeste, 26 de maio de 2023.

LUIZ OTÁVIO DE MELO PEREIRA PAULA
Procurador Legislativo

OAB/SP 342.507
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 CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA BARBARA D’OESTE

Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste, 29 de maio de 2023

5

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Santa Bárbara d´Oeste. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=6A35HGJJ011SMZER, ou vá até o site 
http://santabarbara.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 6A35-HGJJ-011S-MZER
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